Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 966/89

RECLASSIFICA PROVENTOS DE SERVIDORES MUNICIPAIS INATIVOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam reclassificados de acordo com a tabela  abaixo, os proventos percebidos pelos Servidores Municipais que na atividade exerciam os cargos abaixo descritos:

	PORTEIRO
	Passará aperceber proventos igual ao salário correspondente ao Padrão CE - I dos Servidores Municipais Ativos.

	TRATORISTA


	Idem

	PROFESSOR SEM CURSO DE FORMAÇÃO REGULAR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO.


	Passará a perceber proventos igual ao salário mensal percebido pelo Professor II - Ativo.

	PROFESSOR SEM CURSO DE FORMAÇÃO REGULAR - COM  APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO.
	Passará a perceber proventos igual a 60% (Sessenta por cento) do salário mensal percebido pelo Professor  II - Ativo.


Art. 2º - A Despesa decorrente da reclassificação supra, correrá por conta da dotação orçamentaria 3250.00 Transferências a Pessoas do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 1989.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Novembro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
